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MENSAGEM N° 164 , DE 14 DE OUTUBRO DE 2008.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação c deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa.
nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que "Inclui § 4o, ao
artigo 149, na Lei n° 688. de 27 de dezembro de 1996".

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei trata de medida cujo alcance visa tornar menos
gravoso o ônus do pagamento parcelado do crédito tributário, quando o contribuinte devedor se encontra
financeiramente ou economicamente abalado em decorrência de sinistro envolvendo a mercadoria ou os
meios indispensáveis à sua comercialização, sem que exista cobertura securitária, mediante a aplicação da
multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento),
sobre o valor do imposto atualizado monetariamente, independentemente da lavratura de Auto de Infração.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei. requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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